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RECEITAS PÚBLICAS

X - CONCEITOS:

Tradicionalmente costumam-se identificar duas ordens de conceito existentes para o instituto das

receitas públicas: a)  conceito doutrinário, de viés mais  restrito; e b)  conceito legal, estabelecido

pela lei 4.320/64, de acepção mais ampla.

De acordo com a doutrina,  classicamente representada por  Aliomar Baleeiro,  constitui  receita

pública  toda  a  “entrada que,  integrando-se  ao  patrimônio  público  sem quaisquer  reservas,

condições ou  correspondência  no  passivo,  vem acrescer  o  seu vulto,  como elemento  novo e

positivo”1. 

Logo, de acordo com o conceito dado, para que uma entrada configure receita pública é necessário

definitividade decorrente da inexistência de obrigação posterior de devolução à fonte da qual se

originou.

No que toca à lei 4.320/64, no entanto, receita pública abrange qualquer entrada de recursos ao

patrimônio público, pouco importando a nota da definitividade de sua incorporação.

É o que se extrai logicamente da leitura do art. 11, § 4º da lei 4.320/64, ao incluir no conceito de

receitas de capital, modalidade de receita pública, as operações de crédito.

Considerando-se  que  operações  de  crédito são  por  definição  sinônimo  de  endividamento

público, conforme adiante será estudado, para a doutrina, essas operações jamais se constituiriam

receita pública.

Cumpre salientar, todavia, que a LRF2 em seu art. 2º, IV, ao dispor sobre receita corrente líquida

(RCL),  implicitamente  exclui dessa  modalidade  de  receita  pública  quaisquer  ingressos com

1 - BALEEIRO, Aliomar. Uma introdução à ciência das finanças. Rio de Janeiro: Forense, 2004, p. 130.
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posterior obrigação de devolução à fonte da qual se originou, aproximando-se, pois, da definição

doutrinária de receita pública.

XI – CLASSIFICAÇÃO 

Quanto às fontes, origem ou coercitividade, as receitas públicas são classificadas como: a) receitas

originárias; e b) receitas derivadas.

As receitas  derivadas são constituídas em grande parte pelas arrecadações tributárias, objeto de

estudo do Direito Tributário.

Por tais razões, o foco do presente estudo restringir-se-á à análise das receitas originárias, que

consistem naquelas decorrentes da exploração do patrimônio estatal.

Dessa  forma,  são  exemplos de  receitas  originárias:  a)  receita  patrimonial;  b)  compensações

financeiras  e  royalties;  c)  dividendos de  empresas  estatais;  d)  preço público;  e)  créditos  de

carbono de florestas públicas e etc.

Sobre  compensações financeiras e royalties, cumpre observar que referidas expressões não são

sinônimas.

Para  tanto,  deve-se  compreender  o  instituto  da  compensação3 como  gênero que  contempla  a

compensação financeira e os royalties como espécies.

Nesse sentido, os royalties constituem direito de participação no resultado da produção derivada

da  exploração mineral  ou de recursos  hídricos para  geração de energia.  Sujeitam-se,  pois,  às

oscilações de mercado.

Encontram previsão constitucional no art. 20, § 1º da CF, sendo devidos tanto à União quanto aos

Estados e Município produtores.

2 - Aproveita-se para relembrar que o art. 11 da LRF impõe aos Entes Federativos, como condição para
realizar  uma gestão fiscal  responsável,  a  obrigação de instituir  e  arrecadar os tributos  previstos na CF,
observando-se  a  repartição  de  competências  constitucionais.  No entanto,  o  parágrafo  único  do  aludido
dispositivo estabelece sanção específica para o Ente que deixa de instituir ou arrecadar impostos previstos
na CF, impedindo-o de receber transferências voluntárias.

3 - Compensação devida em decorrência do impacto ambiental gerado pela exploração de recursos naturais.
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Quando  destinados  à  União,  os  royalties  assumem  natureza jurídica  de  receita  originária,

corrente e patrimonial. 

Quando devidos aos Estados e Municípios produtores, possuem natureza de receita originária,

corrente e outras receitas correntes4.

As  compensações financeiras caracterizam-se como valor fixo, calcadas no mesmo fato gerador

dos royalties, mas, contrariamente a estes, não estão sujeitas às oscilações de mercado.

No que diz respeito ao preço público, não há, a rigor, grandes diferenças entre ele e as tarifas

públicas  uma vez que sujeitos  ao mesmo regime jurídico,  por se constituírem contraprestação

pecuniária à prestação de serviço público.

Costuma-se  dizer,  contudo,  que  preço  público será  devido  quando  o  serviço  for  prestado

diretamente por  entidade estatal; enquanto a  tarifa será exigida quando a prestação se der por

permissionária ou concessionária de serviços públicos.

Por fim, vale trazer à baila as seguintes distinções fundamentais entre o preço público e a taxa de

prestação de serviços: a) o preço público tem natureza jurídica de receita originária, enquanto a

taxa ostenta  natureza  de  receita  derivada;  b)  o  preço  público remunera  serviço  público  não

essencial, enquanto a taxa, serviço público essencial; c) enquanto o preço público é facultativo, a

taxa é obrigatória5; d) o preço público possui fonte contratual, enquanto a taxa possui fonte legal;

e)  o  preço público é  delegável,  a  taxa é  indelegável;  f)  o  preço público pode ser exigido no

mesmo exercício  financeiro  em  que for  criado,  enquanto  a  taxa está  sujeita  ao  princípio  da

anterioridade tributária.

XII – DÍVIDA PÚBLICA

Sobre  o tema dívida pública,  de início  vale  retomar a clássia distinção do conceito de receita

pública para a doutrina e para a lei 4.320/64.

4 - Deixam de ser receita patrimonial porque os recursos do solo e do subsolo integram o patrimônio da
União, não dos Estados e Municípios produtores.

5 - Principal distinção ente os institutos, confirmada no enunciado 545 da súmula do STF de seguinte teor:
“Preços  de  serviços  públicos  e  taxas  não  se  confundem,  porque  estas,  diferentemente  daqueles,  são
compulsórias e têm sua cobrança condicionada à prévia autorização orçamentária, em relação à lei que as
instituiu.” Deve-se, porém, descartar a parte final da orientação transcrita, já que a taxa, por ser espécie
tributária,  não  necessita  de  prévia  autorização  orçamentária,  sujeitando-se  apenas  ao  princípio  da
anterioridade.
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Assim é que, se adotada a conceituação doutrinária, dívida pública será compreendida como tema

diverso da receita pública. Se, contudo, adotar-se a conceituação da lei 4.320/64, dívida pública

será vista como uma modalidade de receita pública.

Por questões de conveniência, adotaremos a visão doutrinária da matéria.

Dito isto, é de se lembrar que dívida pública constitui expressão sinônima de operações de crédito.

Duas são as  formas básicas com que o Estado realiza operações de crédito: a ) quando objetiva

atrair recursos financeiros aos cofres públicos, atuando como  tomador (devedor);  e b) quando

fornece recursos financeiros a quem precisa deles, figurando como fornecedor (credor).

Quando age na condição de  tomador,  o  Estado poderá fazê-lo mediante  emissão de títulos da

dívida imobiliária (TDM) ou contraindo empréstimo junto à instituição financeira.

Ao atuar como fornecedor, o Estado concede empréstimos ou garantias.

Feitos esses esclarecimentos iniciais, oportuno se faz recordar a “regra de ouro” enunciada no art.

167,  III da CF,  donde se extrai  ser  vedado tomar empréstimos com o fito de pagar despesas

correntes.

E dentre as  despesas correntes  mais  conhecidas  encontram-se  os  gastos  com pessoal,  tema já

analisado em aulas anteriores.

12.1 – Da Extraordinariedade

Na sequência, observa-se dos ensinamentos de Ricardo Lobo Torres que o  art. 165, § 8º da CF

estabelece o fim da extraordinariedade na realização de operações de crédito.

Isso quer dizer que as operações de endividamento não poderão mais ser realizadas a toque de

caixa, quando diante de situações extraordinárias, sem a observância de requisitos ou exigências

legais.

Nesse sentido, as operações de crédito somente poderão se efetivar mediante prévia autorização

legislativa e orçamentária.
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Em complementação, o  art. 32,  § 1º,  I  da LRF é expresso em afirmar a necessidade de  prévia

autorização  na  LOA,  em  crédito  adicional  ou  em  lei  específica como  condição para  que  a

operação  de  crédito  seja  aprovada  pelo  Ministério  da  Fazenda,  órgão  responsável  pela

fiscalização dos limites e condições do endividamento público.

12.2 – Da Atuação do Senado

Conforme reza o  art. 52 da CF, o Senado Federal possui  2 competências legislativas quanto ao

tema,  uma  vez  que  é  sua  atribuição  fixar  por  resolução  os  limites  globais:  a)  da  dívida

consolidada (inciso VI); e b) da dívida mobiliária (inciso IX).

De  acordo  com  o  dispositivo  em  comento,  o  Senado  fixará  os  limites  globais  da  dívida

consolidada da União, dos Estados e Municípios.

No entanto, ao tratar dos limites globais da dívida mobiliária, referido comando constitucional

remete-se apenas aos Estados e Municípios.

Para que tal seja compreendido, é importante esclarecer que o art.  52,  IX harmoniza-se com o

disposto no art. 48, XIV da CF, o qual atribui competência ao Congresso Nacional para fixar os

limites globais da dívida mobiliária da União, mediante lei6.

12.3 – Da Antecipação de Receita Orçamentária (ARO)

A  ARO é  espécie de operação de crédito com peculiaridades próprias, dentre as quais cumpre

destacar o fato de ser a  única que  pode ser realizada para viabilizar  pagamento de gastos com

pessoal, tudo de conformidade com o art. 38, § 1º da LRF.

Do disposto no caput do art. 38 da LRF é possível identificar que a ARO tem por objetivo atender

a insuficiência de caixa em determinado exercício financeiro.

Observe-se que, de acordo com os incisos I e II do mencionado diploma legal, a  ARO constitui

operação a ser realizada sempre a partir do dia 10 de janeiro e liquidada, no máximo, até o dia 10

de dezembro do mesmo exercício financeiro.

Outra questão interessante sobre a ARO diz respeito à possibilidade de vinculação da receita de

impostos como garantia de pagamento.

6 - Lei ainda não editada, o que implica reconhecer que a União carece de limites globais para contração de
dívida mobiliária.
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Referida  possibilidade encontra  amparo no  art.  167,  IV da CF,  o  qual  qualifica  a  ARO como

exceção ao princípio da não-vinculação de receita de impostos.

12.4 – Da Garantia e da Contragarantia

O tema possui tratamento legislativo no art. 40 da LRF.

Quando  certo  Ente  oferece  uma  garantia  a  outro  Ente  Federativo,  a  lei  condiciona  o  Ente

garantidor a exigir para si uma contragarantia do Ente beneficiado.

De  acordo  com  o  art.  40,  §  1º,  II  da  LRF,  a  contragarantia poderá  ser  prestada  mediante

vinculação de receitas  tributárias diretamente arrecadadas  pelo Ente beneficiado ou por ele

recebidas a título de transferências constitucionais.

Advirta-se que a vinculação de receitas tributárias contempla as provenientes de impostos, tendo

em vista que o art. 167, § 4º da CF prevê esta possibilidade para fins de contragarantia como uma

das exceções ao princípio da não-vinculação da receita de impostos.
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ANEXO LEGISLATIVO

Constituição Federal

Art. 20. São bens da União:

(...)

§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem

como a órgãos da administração direta da União, participação no resultado da exploração de

petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de outros

recursos  minerais  no  respectivo  território,  plataforma  continental,  mar  territorial  ou  zona

econômica exclusiva, ou compensação financeira por essa exploração.

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não exigida esta

para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de competência da União,

especialmente sobre:

(...)

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal; (…)

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal:

(...)

VI - fixar, por proposta do Presidente da República, limites globais para o montante da dívida

consolidada da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

(...)

IX - estabelecer limites globais e condições para o montante da dívida mobiliária dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios; (...)

Art. 167. São vedados:

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
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II  -  a  realização de  despesas  ou a  assunção de  obrigações  diretas  que  excedam os  créditos

orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de capital,

ressalvadas  as  autorizadas  mediante  créditos  suplementares  ou  especiais  com  finalidade

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a repartição do

produto  da  arrecadação dos  impostos  a  que  se  referem os  arts.  158  e  159,  a  destinação  de

recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do

ensino  e  para  realização  de  atividades  da  administração  tributária,  como  determinado,

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às operações de

crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste

artigo; (...)

§ 4.º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se referem os

arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158 e 159, I, a e b, e II, para a prestação

de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta.

LRF

Art. 2o Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:

 (…)

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, patrimoniais,
industriais,  agropecuárias,  de  serviços,  transferências  correntes  e  outras  receitas  também
correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação constitucional
ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art. 195, e no
art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do seu
sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira
citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

Art.  11.  Constituem requisitos  essenciais  da responsabilidade na gestão fiscal  a  instituição,
previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional do ente da
Federação.

Parágrafo  único.  É  vedada  a  realização  de  transferências  voluntárias  para  o  ente  que  não
observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições relativos à
realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das empresas por eles
controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de seus órgãos
técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse econômico e social da
operação e o atendimento das seguintes condições:

I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei orçamentária,
em créditos adicionais ou lei específica;

Art. 38. A operação de crédito por antecipação de receita destina-se a atender insuficiência de
caixa durante o exercício financeiro e cumprirá as exigências mencionadas no art. 32 e mais as
seguintes:

 I - realizar-se-á somente a partir do décimo dia do início do exercício;

II - deverá ser liquidada, com juros e outros encargos incidentes, até o dia dez de dezembro de
cada ano; (...)
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§ 1o As operações de que trata este artigo não serão computadas para efeito do que dispõe o
inciso III do art. 167 da Constituição, desde que liquidadas no prazo definido no inciso II do
caput.

Art.  40.  Os  entes  poderão  conceder  garantia  em  operações  de  crédito  internas  ou  externas,
observados o disposto neste artigo, as normas do art. 32 e, no caso da União, também os limites
e as condições estabelecidos pelo Senado Federal.

§  1o  A  garantia  estará  condicionada  ao  oferecimento  de  contragarantia,  em  valor  igual  ou
superior  ao  da  garantia  a  ser  concedida,  e  à  adimplência  da  entidade  que  a  pleitear
relativamente  a  suas  obrigações  junto  ao  garantidor  e  às  entidades  por  este  controladas,
observado o seguinte:

I - não será exigida contragarantia de órgãos e entidades do próprio ente;

II  -  a  contragarantia  exigida  pela  União  a  Estado  ou  Município,  ou  pelos  Estados  aos
Municípios,  poderá consistir na vinculação de receitas tributárias diretamente arrecadadas e
provenientes de transferências constitucionais, com outorga de poderes ao garantidor para retê-
las e empregar o respectivo valor na liquidação da dívida vencida.

LEI 4.320/64

Art. 11 - A receita classificar-se-á nas seguintes categorias econômicas: Receitas Correntes e 
Receitas de Capital.

(...)

§ 4º - A classificação da receita obedecerá ao seguinte esquema:

RECEITAS DE CAPITAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO
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